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INDICAÇÃO           /2017


Ao Exmo
Sr. Presidente da Câmara de Vereadores
Ver. Marcelo de Brito Drehmer
Canela – RS

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do Regimento Interno solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a indicação para que a Rua 7 de Setembro volte a ser de Mao preferencial, com a máxima urgência.
Justificativa:


A iniciativa  atende solicitações encaminhadas a este vereador por membros da comunidade, solicitando que a Rua 7 de setembro flua pois os enterros todos passam por ali , muitas vezes o carro funebri e cortejo tem que esperar muitas vezes mais de meia hora para continuar ir em direção ao cemitério ...alem de grande circulação de turistas. solicito com a máxima urgência e desde já agradeço vossa atenção.


Canela, 08 de Fevereiro de 2017.





Alberi Dias
Vereador - PPS
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